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Onde se lê:  
“[...] bem como, garantir ao 
Contratante Segurado 100% (cem 
por cento) de indenização ou 
reembolso de indenizações que for 
obrigado a pagar, por danos 
involuntários pessoais e/ou 
materiais, causados em seu 
próprio veículo, a terceiros 
transportados, terceiros não 
transportados, bem como demais 
situações causadas pelos veículos 
segurados, decorrentes de risco 
aberto.” 
 
Leia-se:  
“[...] bem como, garantir ao 
Contratante Segurado 100% (cem 
por cento) de indenização ou de 
indenizações que for obrigado a 
pagar, por danos involuntários 
pessoais e/ou materiais, causados 
em seu próprio veículo, terceiros 
não transportados, bem como 
demais situações causadas pelos 
veículos segurados, decorrentes 
de risco aberto.” 
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